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RELATOR: Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE: Erique Ramille Rodrigues Costa
ADVOGADOS: Giovanni Dantas de Medeiros e outro
1º EMBARGADO: Evandi José da Costa Ramos e Márcia do Socorro 

Maracajá Coutinho Ramos
ADVOGADOS: Hallysson Lima Mendes e Sylvio Pelico Porto Filho
2º EMBARGADO: 1º Cartório de Notas e Registro de Imóveis da Comarca  

de Campina Grande
ADVOGADO: Ana Grazielle A. B. de Oliveira
3º EMBARGADO: 4º Cartório Notarial da Comarca de Campina Grande
ADVOGADO: Gilson Guedes Rodrigues

PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
declaração  –  Reexame  de  matéria  já
apreciada  –  Ausência  de  obscuridade,
contradição ou omissão no corpo do aresto
vergastado  –  Rediscussão  em  sede  de
embargos  – Inovação  de  partes  dos
fundamentos  –  Impossibilidade  –
Descabimento – Rejeição.

- É vedado o acolhimento dos embargos de
declaração  quando  inexistentes  vícios  de
contradição,  obscuridade  e  omissão  no
julgado.

-  Os  segundos  embargos  de  declaração
somente  cabem  se  mantidos  na  nova
decisão  os  vícios  mencionados  nos
primeiros,  o  que  não  é  o  caso,  tendo  o
embargante  inovado  em  parte  dos
argumentos apresentados.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,
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A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os
Embargos Declaratórios, nos termos do voto do Relator.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se  de  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, opostos por ERIQUE RAMILE RODRIGUES COSTA, contra
os  termos  do  acórdão  de  fls.  678/687,  o  qual  rejeitou  os  dois  primeiros
embargos de declaração, interpostos, simultaneamente, pelo ora embargante
e por  Adílson Moura de Araújo, Míria Luciene Moura de Araújo, Fabiana
Moura de Araújo e Rita de Cássia Moura de Araújo.

O recorrente,  na  petição  de  fls.  695/699,
mantém  a  defesa  de  vícios  no  julgado,  notadamente  quanto  à  omissão
referente: (1) à multa fixada, (2) à peculiaridade do caso de compra e venda
de imóvel  realizado por  sua mãe,  Sra.  Laurene Rodrigues da Silva,  que
formou  negócio  sem  a  necessidade  de  procuração;  e  (3)  à  hipótese  de
julgamento fora do pedido contido na ação de anulação da procuração pública,
que  não  se  referia  às  escrituras  pública  firmadas,  não  atingindo,  por
consequinte, o negócio jurídico celebrado com a genitora do embargante.

Pugna  o  insurgente,  por  fim,  pelo
acolhimento do embargos de declaração com efeitos infringentes.

Contrarrazões aos embargos de declaração
às fls. 109/112, apenas pelo Espólio de Evandi José da Costa Ramos.

É o que basta a relatar. 

V O T O:

Os  embargos  devem  ser  rejeitados,  pois
buscam, deliberadamente, a rediscussão de matéria já conhecida e julgada
por esta Corte de Justiça,  e não sanar qualquer  omissão,  obscuridade ou
contradição existentes no acórdão.

A dicção  do  art.  535  do  CPC é  bastante
clara  quando  diz  que  os  embargos  declaratórios  são  cabíveis  para  sanar
omissão,  obscuridade  ou  contradição,  que  poderiam  impossibilitar  a
interposição  de  recursos  contra  a  decisão,  diante  da  dificuldade  de
compreensão ou mesmo da omissão sobre ponto que deveria ter enfrentado.

Os  embargos  de  declaração  devem  se
limitar àquelas condicionantes contempladas no citado art. 535 do Código de
Processo  Civil,  pois,  do  contrário,  transmudar-se-iam  em  instrumento  de
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integração das decisões judiciais em sucedâneo de recurso, possibilitando,
acaso tal acontecesse, promover o reexame da causa já definida.

O  fato  é  que  inexiste  falha  na  decisão  a
justificar  a  interposição  dos  embargos  declaratórios,  ficando  evidente  a
intenção da recorrente de rediscutir a matéria. 

O  acórdão  foi  suficientemente  claro  ao
expor o entendimento da Câmara nos seguintes termos:

“...  Defendeu o segundo apelante, em síntese, de
início,  que  não  houve  na  sentença  referência  às
peculiaridades do negócio  jurídico  firmado com a
Sra.  Laurene  Rodrigues  da  Silva,  notadamente
quanto  à  participação  do  Sr.  Evandi  José  Costa
Ramos no ato da escritura pública.

Erique  Ramille  Rodrigues  Costa,  substituto
processual  da  Sra.  Laurene  Rodrigues  da  Silva,
alegou  que  o  negócio  jurídico  sobre  bem imóvel
teve a participação dos autores, não podendo, com
isso,  obter  o  mesmo  desfecho  para  as  outras
avenças celebradas em circunstância diversa.

Ora,  sobre  a  questão,  irrelevante  o  registro  de
participação do Sr. Evandi José da Costa Ramos e
da  Sra.  Maria  do  Socorro  Maracajá  Coutinho
Ramos em escritura pública se esta foi considerada
fraudulenta pelo Magistrado, declarando-se nulas.

Conforme se observa dos documentos encartados
nos  autos,  precisamente  às  fls.  14/16,  o  imóvel
objeto  da  negociação  com  a  Sra.  Laurene
Rodrigues  Silva  estava  registrado  em  nome  de
Evandi José da Costa Ramos e Maria do Socorro
Maracajá  Coutinho  Ramos,  qualificados  como
segundos  vendedores  no  registro  de  escritura
pública.

No  entanto,  figuram  como  primeiros  vendedores
Marconi  Coutinho  Ramos e  Doralice  Pessoa
Lima  Ramos,  tendo  a  compra  do  imóvel  se
efetivado em nome de Marconi Coutinho Ramos e
outros.

O registro da participação do Sr. Marconi Coutinho
Ramos  como  primeiros  vendedores,  quando  o
imóvel sequer estava registrado em seu nome, já
configura a torpeza deste frente ao negócio jurídico
maculado pelo defeito jurídico.

A plausível  boa-fé  da  compradora  também  resta
elidida  na  negociação,  pois  a  venda  do  imóvel
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envolve  elementos  hábeis  a  evidenciar  o  intuito
fraudulento da avença, prejudicando o proprietário
do bem.

Em  seguida,  o  segundo  recorrente  ainda  alegou
que,  após  a  morte  do  Sr.  Evandi  José  Costa
Ramos,  o  Juízo  não  procedeu  à  suspensão  do
processo, como dispõe o art. 265 do CPC. 

Todavia,  embora  o  falecimento  de  um  dos
promoventes tenha ocorrido antes da prolatação da
sentença,  conforme certidão de óbito de fls.  206,
constata-se que a demanda foi julgada procedente
no  seu  pedido  principal,  para  declarar  nula  a
procuração pública em nome de Marconi Coutinho
Ramos, bem como a escritura pública e o registro
dos imóveis decorrentes desta procuração.

Não  houve  evidente  prejuízo  processual  para  os
eventuais  sucessores  do  falecido,  inexistindo  a
nulidade.” (fls. 639/640).

Ademais,  não  é  permitido  o  embargante
inovar  nas argumentações  lançadas em sede dos  segundos  embargos de
declaração,  colacionando  razões  que  não  foram  suscitadas  no  primeiro
recurso, já rejeitado por rediscussão da matéria.

Observa-se  que  o  recorrente,  além  de
devolver  a  matéria  já  referida  nos  primeiros  embargos  de  declaração,
defendeu, de forma inovadora, ante a Corte recursal, a questão referente à
multa prevista na sentença, fazendo superficial referência a matéria, o que é
incabível após a oportunidade perdida.

Não  havendo,  destarte,  omissão,
obscuridade ou contradição no julgado, mostra-se descabida a interposição
de embargos de declaração, mesmo com a finalidade de prequestionamento
de específica súmula ou dispositivo legal. 

Foi  o  que  decidiu  o  colendo  STJ  no
Recurso Especial n. 11.465-0 de São Paulo, que teve como Relator o Ministro
Demócrito Reinaldo, “in verbis”:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de
prequestionamento,  deve-se  observar  os  lindes
traçados no art. 535, do CPC (obscuridade, dúvida,
contradição, omissão) e, por construção pretoriana
integrativa,  a  hipótese  de  erro  material.  Esse
recurso não é meio hábil ao reexame da causa." 

No mesmo sentido, os julgados:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO
DA  CAUSA.  VIA  INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.
1.  Os  embargos  de  declaração  não  constituem
meio  adequado  para  rediscussão  da  matéria
tratada no acórdão embargado.
2.  A via  especial  não  se presta  à  apreciação de
alegação de ofensa  a  dispositivo  da  Constituição
Federal, ainda que para fins de prequestionamento,
não sendo omisso o julgado que silencia acerca da
questão.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  nos  EREsp  453.852/DF,  Rel.
Ministra   JANE  SILVA  (DESEMBARGADORA
CONVOCADA  DO  TJ/MG),  TERCEIRA  SEÇÃO,
julgado em 28.03.2008, DJ 03.04.2008 p. 1).

….

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA
DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  OU
CONTRADIÇÃO  NO  ACÓRDÃO  RECORRIDO.
INTENÇÃO  DE  REDISCUTIR  O  JULGADO.
PREQUESTIONAMENTO  DE  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS.  IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.
1.  A  função  dos  embargos  é  tão-somente
integrativa,  no  sentido  de  afastar  omissão,
contradição ou obscuridade, na forma do art.  535
do Código de Processo Civil. Não estando presente
nenhum  desses  vícios,  como  na  hipótese  em
exame, não há como acolher o presente recurso,
haja vista não serem os declaratórios via adequada
para buscar o reexame de questões sobre as quais
já houve manifestação do órgão julgador.
2.  Quanto  aos  arts.  100,  §  3º,  e  102,  §  2º,  da
Constituição  Federal,  ressalte-se  que  não  é  da
competência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
analisar  eventual  contrariedade  a  dispositivos  ou
princípios  constitucionais,  atribuição  reservada  ao
Supremo Tribunal  Federal,  como guardião da Lei
Maior.
3. Embargos declaratórios rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  nos  EREsp  577.173/RS,  Rel.
Ministra   DENISE  ARRUDA,  PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 12.03.2008, DJ 07.04.2008 p. 1)

Por  fim,  oportuno  salientar  que  a
apresentação  de  questões  para  fins  de  prequestionamento  não  induz  à
resposta de todos os artigos referidos pela  parte,  mormente porque foram
analisadas todas as questões que o órgão julgador entendeu pertinentes para
solucionar a controvérsia.
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Acerca do tema, segue julgado do Tribunal
de Justiça do Rio Grande do Sul:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA DE
OMISSÃO.  DESACOLHIMENTO.  Incabíveis
embargos  declaratórios  opostos  a  pretexto  de
prequestionar  dispositivos  legais  não
expressamente  abordados  pela  decisão
embargada,  pois  o  Juiz  não  está  obrigado  a
responder  um  a  um  os  invocados  pelas  partes,
devendo,  isto  sim,  enfrentar  as  questões
suscitadas,  o que neste  caso foi  feito.  Embargos
declaratórios  desacolhidos.  (Embargos  de
Declaração  Nº  70026455949,  Décima  Primeira
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Voltaire de Lima Moraes, Julgado em 15/10/2008).

Pelo exposto, não havendo qualquer vício a
ser corrigido no corpo do aresto embargado, torna-se imperiosa a  rejeição
dos presentes embargos declaratórios,  mantendo-se, “in totum”, os termos
do acórdão desafiado.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, e  o
Exmº  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  Juiz  convocado  em  substituição  a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 1º de dezembro de 2015. 

                      Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
                                                  Relator


	V O T O:

